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PROCESSO LICITATÓRIO N° 098/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 037/2021 
 

EDITAL Nº 057 

 
A Prefeitura Municipal de Ibertioga - MG, com sede administrativa na Rua Evaristo de 

Carvalho, n° 56, Centro, Ibertioga - MG, torna público que fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital e 
seus anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Federal nº 3.555/2000, 
bem como os Decretos Municipais, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. 

Os envelopes, contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação definidos 
neste edital, deverão ser entregues ao pregoeiro, no endereço supracitado, no dia 25 de agosto 
de 2021, às 09:00 (nove) horas, quando será realizada a sessão pública de abertura.  

O pregão será realizado pela Pregoeira Sra. FABIA EMERENCIANA DA SILVA, e equipe 
de apoio, servidores designados pelo Exmo Sr. Prefeito Municipal por meio da Portaria nº 2042, 
de 17 de março de 2021. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 

1.1 -  Constitui objeto do presente edital a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com calibração e teste de segurança elétrica, 
dos equipamentos instalados nas dependências das instalações da saúde na zona urbana e rural 
do município de Ibertioga, sendo obrigatória 01 (uma) visita mensal ou quando necessário, 
conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste edital. 
 
1.2 – Esta licitação é destinada à participação de empresas enquadradas como Empresas de 
Pequeno Porte – EPP e Microempresas – ME, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI. 

 
1.3 – As empresas que atendam aos requisitos deste Edital, mas que não se enquadrem como 
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – 
MEI, não poderão lançar proposta. Tal procedimento tem por objetivo viabilizar a aplicação do 
disposto na LC 147/2014. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
2.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 25 de agosto de 2021, às 09:00 (nove) horas, na 
sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, quando os interessados deverão 
apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de preços e nº 02 - Documentos de habilitação ao 
pregoeiro, bem como a declaração, em separado, dos envelopes acima mencionados, dando 
ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente 
edital, conforme modelo do Anexo II. 
 
2.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via 
fax, e-mail e similares. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para credenciamento 
junto ao pregoeiro e/ou equipe de apoio, munidos de documentos que os credenciem a participar 
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deste procedimento licitatório, identificando-se com a carteira de identidade, contrato social ou 
outro documento equivalente, a partir das 09:00 (nove) horas, do dia 25 de agosto de 2021. 
  
3.2. O credenciamento iniciar-se-á no horário e data indicados no preâmbulo deste Edital e 
encerrará com a abertura do primeiro envelope de proposta ou MEIA HORA após início do 

credenciamento, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
 
3.3 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de mandato, com 
poderes para formular ofertas e lances de preços verbais e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome do proponente conforme Anexo III ou, em sendo sócio, dirigente, 
proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual 
estejam expressos seus poderes acompanhados da Carteira de Identidade. 
  
3.4 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentado o 
Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, comprovando o seu 
enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte juntamente com a declaração, 
sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
microempresas ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
estabelecido na Lei Complementar n° 123/06, conforme modelo Anexo IV. 
 
3.5 – Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, o seu representante legal 
deverá apresentar declaração de que não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no §4° do 
artigo 3°, da Lei Complementar n° 123/06, conforme modelo Anexo IV. 
 
3.6. Os sócios legais das empresas com poderes para exercerem direitos e assumir obrigações 
estão dispensados de apresentarem carta de credenciamento. 
 
3.7. O sócio, proprietário ou dirigente da Empresa licitante deverá apresentar carteira de 
identidade ou documento legal equivalente. 
 
3.8. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para 
realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 
 
3.9. As ME, EPP e MEI que desejarem usufruir dos direitos concedidos pela Lei Complementar 
123/06 deverão apresentar declaração conforme modelo (Anexo IV). 

 
3.10. A empresa que não credenciar representante, para participar da Sessão Pública deste 
Pregão Presencial, não será impedida de participar do certame, porém, perderá os benefícios 
para alegar, questionar, contrarrazoar, manifestar intenção de interposição de recurso, seja contra 
decisão do Pregoeiro ou contra eventuais concorrentes participantes, bem como não poderá 
ofertar lances, tampouco, cobrir ofertas, em cumprimento ao Inciso XX do art. 4º da Lei 10.520 de 
17 de julho de 2002 e em respeito a esta modalidade de licitação que se dá obrigatoriamente de 
forma presencial. 
 
3.11. A empresa que não credenciar representante para participar da Sessão Pública do Pregão 
deverá apresentar os documentos relacionados no item 3.3, 3.4 e 3.5 em envelope separado e 
identificado como envelope de credenciamento, além de apresentar os envelopes de: “Proposta e 
habilitação”. 
 
3.12. Os documentos exigidos neste instrumento editalício NÃO PODERÃO SER 
APRESENTADOS EM CÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO, exceto aqueles que permitam conferência 

pela internet. Desta forma, a empresa que desejar autenticar seus documentos no Município, 
deverá se possível apresentar com ANTECEDÊNCIA ao horário previsto para início do 



 

3/35 

 

credenciamento, procurar pelo Setor de Licitações munido dos documentos originais para 
proceder a autenticação. 
 
3.13. A fase de credenciamento tem por finalidade verificar se o representante da proponente 
detém poderes para apresentar proposta de preço, documentos habilitatórios, propor lances, 
interpor recurso e praticar os demais atos durante a Sessão. E tem por objetivo realizar o cadastro 
prévio da empresa no Sistema que se realiza o Pregão Presencial (PLANEJAR). Portanto, não 
caberá nesta fase, a qualquer proponente, apresentar alegações quanto ao documento jurídico, 
da concorrente, apresentado em cumprimento ao subitem 3.3, 3.4 e 3.5, bem como contestar a 
declaração de idoneidade apresentada. Já que, na fase de habilitação, será aberta oportunidade 
para realizar eventuais questionamentos. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
4.1 - A proposta de preços deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em papel com 
identificação da empresa, em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo 
representante legal da proponente, a ser entregue em envelope devidamente fechado com cola e 
rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, as indicações: 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBERTIOGA 
PROCESSO LICITATÓRIO N° ____/_____ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ______/_____ 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: _______________ 

CNPJ: ________________ 
 
4.2 - Na proposta de preços deverá constar, conforme modelo Anexo IX: 
 
4.2.1 – Declaração expressa de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.2 – Preço unitário e global, de acordo com os preços praticados no mercado e a marca do 
objeto apresentado na proposta, conforme estabelece o inciso IV, artigo 43, da Lei n° 8.666/93, 
sendo os valores relativos a cada item (unitário e global) em algarismo e o valor global da 
proposta em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando 
as condições deste edital; 
 
4.2.2.1 – Será exigida a marca dos fabricantes nos itens ofertados. 
 
4.2.3 – Declaração estando de acordo com os termos do edital, incluindo os custos como 
migração de dados, treinamento e implantação fretes, impostos, obrigações entre outros. 
 
4.3- Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 
quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, 
bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem 
valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas. 
 
4.4- A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
4.5 - Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou 
vantagens baseados nas ofertas das demais proponentes. 



 

4/35 

 

 
4.6 - Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, 
seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 
licitação, correrão por conta do proponente. 
 
4.7 – Os fornecimentos licitados serão feitos de forma parcelada e mediante a expedição de 
ordem de fornecimento, devidamente datada e assinada pelo responsável a ser indicado pelo 
MUNICÍPIO. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DA VALIDADE DO CONTRATO 

 
5.1 – O contrato terá validade de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993, a critério da administração, promovido 
mediante celebração de termo aditivo; 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DA HABILITAÇÃO 

 
6.1 - Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, no envelope nº 02 – Documentos 
de habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer à Comissão Julgadora os originais correspondentes em 
qualquer época que lhes forem solicitados. 
 
6.1.1 - Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos 
com prazo de validade vencido, exceto quando presentes as condições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 123/06. 
 
6.1.2 – Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de 
apoio, deverão procurar ao pregoeiro ou equipe de apoio, antes do início da sessão de abertura 
da licitação para proceder a autenticação, pois, em hipótese alguma serão autenticadas durante a 
realização do certame.  
 
6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados, não devendo ser entregues soltos. 
 
6.1.3.1 – O descumprimento do item acima não será motivo de inabilitação do proponente. 
 
6.1.4 – Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso 
o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado (s) de 
Capacidade Técnica.  
 
6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope 
indevassável, fechado com cola, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os 
dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBERTIOGA 
PROCESSO LICITATÓRIO N° ____/____ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/_____ 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: _______________ 

CNPJ: _______________ 
 
Os proponentes deverão apresentar: 
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6.2 – Documentos relativos à habilitação jurídica: 

 
6.2.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
 
6.2.2 - Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
6.2.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
6.2.4 - Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em 
qualquer das condições impeditivas, conforme modelo Anexo V especificando: 
 
6.2.4.1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 
6.2.4.2 - Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
 
6.2.4.3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 
prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
 
6.2.4.4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 
6.2.5 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme modelo Anexo VI; 
 
6.2.6 - Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do edital e seus anexos, conforme modelo Anexo VII. 

 
6.3 – Documentos relativos à Regularidade Fiscal: 

 
6.3.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) emitido em 
prazo não inferior a 60 (sessenta) dias; 
 
6.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
proponente; 
 
6.3.3 - Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 
 
6.3.4 - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
com a informação de que abrange as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 
6.3.5 – Certidão Negativa de Débito Trabalhista, fornecido gratuitamente pelo Tribunal Superior do 
Trabalho – TST; 
 
6.3.6 – Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, 
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mesmo que esta apresenta alguma restrição. 
 
6.3.6.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
(ME ou EPP) for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual e sucessivo período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
6.3.6.2 – A não-regularização da documentação no prazo no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
 
6.4 – Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
6.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata ou execução patrimonial expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa proponente. 
 
6.5 – Documentos relativos à qualificação técnica:  

 
6.5.1 – Atestado (s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
comprovando a execução de fornecimentos/serviços similares e compatíveis com o objeto da 
licitação. 
 
6.6 - Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação 
exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as 
penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a empresa 
seguinte na ordem de classificação, observada as mesmas condições propostas pela vencedora 
do certame. 
      
6.7 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e 
pelos representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta 
licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 
 
6.8 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.4, 
poderá ser substituída, conforme disposto no § 3º do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93, pelo 
Certificado de Cadastro Geral de Licitantes do Município de Ibertioga, com validade plena.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 
 
7.1 - Aberta a sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao pregoeiro, 
devidamente lacrados, os envelopes nº 01 e nº 02 e apresentarão, em separado, declaração 
dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação. 
 
7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido 
neste edital, exceto para o item 6.1.1 deste edital. 
 
7.3 - Serão abertos, pelo pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião 
em que se procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
edital. 
 
7.3.1- O pregoeiro, no interesse do Município, poderá revelar omissões e erros irrisórios, 
puramente formais na documentação ou proposta, tais como: documentos sem assinatura, desde 
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que o representante esteja presente e tenha poderes para assinar. Ausência de validade da 
proposta, desde que o representante acate a validade exigida pelo edital, entre outras falhas que 
não comprometam a lisura da licitação. 
 
7.3.2 - Havendo divergência entre o valor proposto por item numérico e por extenso 
correspondente, prevalecerá o cotado em valor numérico, devendo o pregoeiro proceder à 
correção no valor global.  
 
7.4 - No curso da Sessão, o pregoeiro classificará o autor da proposta de MENOR PREÇO ITEM e 
aqueles que tenham apresentado propostas com MENOR PREÇO ITEM não superiores a 10% 
(dez por cento) da de MENOR PREÇO ITEM. 
  
7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas do 
item anterior, o pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que 
poderá ser ampliado em caso de empate, as melhores propostas subseqüentes, para que seus 
autores participem de lances verbais quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas.  
 
7.6 - Para oferta de lances, o pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, 
a partir do autor da proposta de maior preço por item, e as demais, em ordem decrescente de 
valor, devendo a oferta ser feita por valor unitário. 
 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da 
proposta escrita. 
 
7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os 
proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
7.10 – Ao final dos lances, caso haja aumento do preço proposto, o percentual apurado entre o 
valor final e o valor inicial, será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 
 
7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 1º 
(primeiro) lugar, QUANTO AO OBJETO E VALOR, e decidirá motivadamente a respeito de sua 
aceitabilidade. 
 
7.12 - Após a etapa anterior, o pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de HABILITAÇÃO do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação 
do atendimento das condições de habilitação fixadas no item "6" deste edital. 
 
7.13 - Caso o proponente classificado em 1º (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda aos requisitos do edital.  
 
7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o proponente será declarado 
vencedor. 
 
7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o pregoeiro negociar, diretamente, com 
o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem 
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inabilitados, a Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do § 3º do artigo 48 da Lei 
Federal nº 8.666/93, prazo para apresentação de nova proposta ou documentação, em sessão 
pública a ser definida pelo pregoeiro. 
 
7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na sessão, poderá 
manifestar imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do recurso, ficando os 
demais proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele recorrente.  
 
7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Sala Comissão Permanente de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Ibertioga, em duas vias, sendo dado recibo em uma delas. 
 
7.17.2 - Os recursos serão dirigidos ao pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente 
instruído. 
 
7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os 
porventura interpostos, ao pregoeiro encaminhará o processo à autoridade competente para 
homologação. 
 
7.19 - Nessa sessão, o pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições 
fixadas neste edital. 
 
7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na sessão, 
importará na DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo pregoeiro, atendendo às 
regras e condições fixadas no edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao 
proponente vencedor. 
 
7.21 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo pregoeiro, pela equipe 
de apoio e por todos os proponentes presentes que assim desejarem. 
 
7.22 – Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/06, será observado: 
 
7.22.1 – Como critério de desempate, será assegurado preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microeempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta classificada; 
 
7.22.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar novo lance no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento da 
etapa de lances, sob pena de preclusão; 
 
7.22.3 – O novo lance de preços mencionado no subitem anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da 
empresa vencedora deste novo lance (ME ou EPP). 
 
7.22.4 – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do subitem anterior, serão convocadas as ME’s ou EPP’s remanescentes, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
7.22.5 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 7.22.1 a 7.22.4, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
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DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO ITEM ofertado de acordo com 
especificado no anexo I desde que atendidas as especificações constantes deste edital. 
 
8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a 
classificação far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, na própria sessão, conforme 
disposto na Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006. 
 
8.3 – O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos 
praticados no mercado ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a fim de verificar 
tal conformidade. 
 

CLÁUSULA NONA 
DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
9.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a realização do pregão, no serviço de protocolo da Sala da Comissão Permanente de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Ibertioga, situado no endereço mencionado no preâmbulo, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (32)3347-1209. 
 
9.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não apontar 
as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 2º (segundo) dia útil que 
anteceder a data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício 
não suspenderá o curso do certame. 
 
9.3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a 
petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, sendo 
corrigido o ato convocatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

 
10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, o pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 
posteriormente será submetido à autoridade competente. 
 
10.2 - No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 
procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 
 
10.3- A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a 
assinar o contrato dentro do prazo de no máximo, 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data 
em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 
 
10.4 – O Município poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 
assinar o Contrato, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, 
seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do 
artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93.  
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10.5 - Decorrido o prazo do item 10.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 
comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura do Contrato, será ele 
havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou 
conjuntamente:  
 
10.5.1 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
 
10.5.2- Impedimento de contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 
 
10.5.3- A multa de que trata o item 10.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO PAGAMENTO 

 
11.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dias) dias contados da data da liberação da 
nota fiscal pelo setor competente. 
 
11.2 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 
 
11.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
 
11.4 - As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do País, em 03 (três) vias. 
 
11.4.1 Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de regularidade 
do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União com a informação de que abrange as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” 
do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 
11.5 - O CNPJ da empresa constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
 
11.7 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
 
11.8 – As despesas com o objeto de que trata este instrumento correrão à conta da dotação 
orçamentária nº 3.3.90.39.00.2.04.02.10.301.0009.2.0021 00.01.02 MANUTENÇÃO DA REDE DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA. 
 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES 

 
12.1 – Do Município: 

 
12.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  
 
12.1.2- Aplicar à empresa vencedora às penalidades, quando for o caso;  
 
12.1.3- Prestar à empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 
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à perfeita execução do contrato; 
 
12.1.4- Efetuar o pagamento à empresa contratada no prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal no setor competente; 
 
12.1.5- Notificar, por escrito, à empresa contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 
12.2 - Da Empresa Vencedora: 

 
12.2.1- Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  
 
12.2.2- Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
serviços; 
 
12.2.3- Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
 
12.2.4- Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta; 
 
12.2.5- Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste Instrumento;  
 
12.3- Usar tão somente peças novas e originais, instrumentos e ferramentas recomendadas pelo 
fabricante dos equipamentos;  
 
12.4- Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência das peças 
que necessitarem ser substituídas;  
 
12.5- Constatado o dano, deverá o mesmo ser prontamente reparado pela CONTRATADA, sem 
ônus para a CONTRATANTE, de modo a restaurar a sua forma e condições originais;  
 
12.6- Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todos os equipamentos quando 
estiverem em conserto nas instalações da empresa;  
 
12.7- Todo equipamento submetido à manutenção corretiva, dentro das instalações da Secretária 
de Saúde do Município ou na oficina da Contratada, somente terá seu chamado considerado 
atendido com a apresentação de relatório dos serviços executados e das peças substituídas.  
 
12.8- Prestar à CONTRATANTE todos os esclarecimentos solicitados referentes à prestação dos 
serviços contratados.  
 
12.9- Executar os serviços de acordo com a orientação da CONTRATANTE, observando as 
condições contratadas, em especial referentes à segurança e horários. 
 
12.10- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, quanto 
à execução dos serviços contratados.  
 
12.11- Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à 
perfeita execução dos serviços, utilizando pessoal devidamente habilitado para os serviços 
contratados cabendo-lhe efetuar os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e quaisquer outros, como decorrência da sua condição de 
empregador.  
 
12.12- Exercer a FISCALIZAÇÃO necessária ao perfeito cumprimento do objeto do contrato, 
cabendo-lhe integralmente o ônus decorrente, todos incluídos no preço mensal, 
independentemente da ação fiscalizadora da CONTRATANTE.  
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12.13- Planejar, gerenciar e executar os serviços baseando-se nos princípios da Engenharia 
Clínica de Manutenção, tais como: adequação dos custos; aumento da disponibilidade dos 
equipamentos; cumprimento dos prazos programados; busca da excelência dos serviços; e 
atendimento do nível de qualidade especificado.  
 
12.14- A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos e ferramentas básicas para que 
possibilite uma perfeita manutenção.  
 
12.15- Toda e qualquer situação anormal de funcionamento do equipamento será considerada 
como uma situação de defeito, e a manutenção corretiva deverá ser iniciada imediatamente;  
 
12.16- A CONTRATADA deverá conhecer as normas de operação e segurança dos 
equipamentos, elaborando e fornecendo à secretária Municipal de Saúde melhorias e 
modificações que julgue necessárias.  
 
12.17- Sempre que houver dúvidas nos procedimentos de manutenção deverão ser consultados 
os manuais pertinentes de cada fabricante e adaptar a rotina de manutenção no que couber às 
especificações de cada equipamento, sempre com prévia autorização da FISCALIZAÇÃO;  
 
12.18- A CONTRATADA deverá elaborar laudos técnicos sobre os equipamentos odontológicos 
cobertos por este Termo de Referência sempre que solicitado pela CONTRATANTE.  
 
12.19- Qualquer item, material ou parte dos equipamentos só poderá ser retirado do local de 
origem com prévia autorização da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
 
12.20- Caso seja necessário, a CONTRATADA deverá buscar recursos junto à assistência técnica 
especializada dos fabricantes ou representantes dos equipamentos, de modo a aperfeiçoar o 
conhecimento dos técnicos envolvidos na prestação dos serviços contratados. Estes serviços não 
acarretarão valores adicionais ao valor mensal pago a CONTRATADA.  
 
12.21- Os funcionários da CONTRATADA deverão se apresentar uniformizados com crachá de 
identificação e buscar sempre a melhor apresentação possível, principalmente no que diz respeito 
ao uniforme, higiene e tratamento com o público interno e externo.  
 
12.22- Os custos de mão-de-obra e com os deslocamentos para os serviços corretivos deverão 
estar incluídos no valor mensal cobrado.  
 
12.23- A responsabilidade técnica e civil pelo contrato é exclusiva da CONTRATADA, cujo 
representante deverá ser indicado oficialmente por ela.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS PENALIDADES 

 
13.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
empresa contratada, às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais 
destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,5% (meio por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso 

injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa 

injustificada do adjudicatário em executá-la; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
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Município, no prazo de até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 

promovida a reabilitação, facultado a empresa contratada o pedido de reconsideração da decisão 
da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
 
13.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pelo Município.  
 
13.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 13.1, caberá recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo 
local. 
 
13.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas serão 
dirigidos ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
14.1- A contratada deverá realizar uma visita mensal em cada unidade, prestando serviço de 
manutenção preventiva nos equipamentos e consertos básicos, com resolutividade, devendo 
também, responder as solicitações de urgência no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do 
chamado, fora destas visitas programadas. 

 
14.2. A empresa deverá executar os serviços com adequação dos custos; aumento da 
disponibilidade dos equipamentos; cumprimento dos prazos programados; busca da excelência 
dos serviços; e atendimento do nível de qualidade especificado; 

 
14.3. A empresa deverá manter uma rotina mínima de Manutenção Preventiva:  

• Consultar à Secretária requisitante sobre possíveis ocorrências;  
• Verificar funcionamento geral dos equipamentos;  
• Inspecionar os locais de acomodação dos equipamentos: verificar temperatura, limpeza e 

condições gerais;  
• Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir alterações no 

histórico do Equipamento;  
 

14.4. Os serviços de manutenção preventiva incluem a realização de todos os testes elétricos e 
mecânicos, revisão, calibragem, verificação das condições operacionais dos equipamentos, 
análises de vazamentos, condições de lubrificação de componentes internos, eficiência, consumo 
elétrico e limpeza dos equipamentos do sistema de ar comprimido.  

 
14.5. Deverá ser mantido sistema de atendimento a chamados para as necessidades de 
manutenção corretiva, de segunda a sexta. As manutenções corretivas emergenciais deverão ser 
realizadas num PRAZO MÁXIMO DE 48 HORAS, cabendo à CONTRATADA disponibilizar todos 
os materiais para estes atendimentos. No caso de manutenção corretiva não emergencial, o prazo 
para o reparo do equipamento será de CINCO DIAS ÚTEIS, salvo casos devidamente 

fundamentados por escrito com justificativa técnica da empresa à Secretária de Saúde do 
município.  

 
14.6. Considera-se EMERGENCIAL a situação que inviabilize completamente a utilização do 
equipamento e que impacte diretamente na rotina de atendimentos clínicos.  

 
14.7. A empresa deverá executar os serviços de manutenção corretiva e de manutenção 
preventiva em qualquer dos locais indicados no termo de referência, esses serviços deverão ser 
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executados sempre que os equipamentos apresentarem problemas, devolvendo sua 
operacionalidade dentro dos prazos especificados. Os serviços deverão atender os padrões do 
fabricante, tanto em casos de conserto como em casos de substituição de peças e componentes.  

 
14.8. Executar, também, serviços de manutenção corretiva sempre que, durante manutenção 
preventiva, for identificada alguma anormalidade ou possibilidade de falha em qualquer item dos 
equipamentos. A substituição de materiais e peças deverá ser previamente autorizada pela 
Secretária de Saúde do município. 
 
14.9.  A necessidade de troca de peças incluindo aquelas que são de substituição eventual, 
contingencial e imprevisível, deverá ser comunicada Secretária de Saúde do município, por meio 
de relatório, no qual constará descrição minuciosa e completa das peças a serem substituídas.  

 
14.10. O equipamento que for deslocado para a oficina a fim de receber manutenção preventiva 
ou corretiva, deverá retornar ao local de origem em perfeitas condições de uso no prazo máximo 
de 10 (dez) dias corridos, a contar da retirada do equipamento.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ ou 
elaborarem proposta relativa ao presente pregão. 
 
15.2 - Se houver solicitação de documentos, para promoção de diligência em conformidade com a 
lei, estes poderão ser enviados, no momento da sessão, via fac-símile, e, posteriormente, deverão 
ser enviados ao Pregoeiro em até 48 (quarenta e oito) horas, em original ou em cópia autenticada 
por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio mediante apresentação do original; 
 
15.2.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta. 
 
15.3 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
15.4 - De modo a evitar propagação da doença COVID-19, cada empresa poderá se fazer 
representar por apenas um representante devidamente designado e este deverá observar as 
medidas de precaução, como portar álcool em gel no mínimo 70º graus e usar máscaras durante 
todo o período do Pregão 
 
15.5 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo pregoeiro, 
equipe de apoio e representantes dos proponentes. 
 
15.6 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 30 
(trinta) minutos do horário previsto. 
 
15.7 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital 
poderão ser obtidos junto à Sala da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Ibertioga, pelo telefone: (32) 3347-1209, nos dias úteis no horário das 08h às 17h. 
 
15.8 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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15.9 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou 
indenização, poderá a licitação ter: 
a) adiada sua abertura; 
b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 
 
15.10 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados pela 
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Ibertioga obedecida a legislação 
vigente.  
 
15.11 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os 
requisitos e condições fixadas neste edital. 
 
15.12 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes 
o Foro da cidade de Barbacena, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 
15.13 – É proibida a participação de cooperativas no procedimento licitatório. 
 
15.12- Faz parte deste edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de declaração de preenchimento dos requisitos da habilitação; 
Anexo III – Modelo de credenciamento; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Fatos impeditivos; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de atendimento a norma do inciso XXXIII, do art. 7°/CF; 
Anexo VII – Modelo de Declaração de pleno conhecimento do objeto licitado; 
Anexo VIII – Modelo de Termo de Renúncia; 
Anexo IX – Modelo de Proposta; 
Anexo X –  Minuta do Contrato. 

Prefeitura Municipal de Ibertioga, 11 de agosto de 2021. 
 

_______________________________ 
FABIA EMERENCIANA DA SILVA 

PREGOEIRA 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 098/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 037/2021 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, incluindo quando necessários serviços especializados, com calibração e 

teste de segurança elétrica, dos equipamentos instalados nas dependências das instalações da 

saúde na zona urbana e rural do município de Ibertioga, sendo obrigatória 01 (uma) visita 

mensal e/ou quando necessário. 

 

2 – DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E VALOR ESTIMADO: O valor estimado para 

contratação do objeto é de: R$ 29.800,00 (vinte e nove mil e oitocentos reais), sendo pago 

mensalmente o valor de até R$2.483,33 (dois mil e quatrocentos e oitenta e três reais e trinta e 

três centavos). 

 
ITEM UND QNT. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITARIO  
VALOR 
TOTAL 

01 Mês 12 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo quando 
necessários serviços especializados, com 
calibração e teste de segurança elétrica, dos 
equipamentos instalados nas dependências 
das instalações da saúde na zona urbana e 
rural do município de Ibertioga, sendo 
obrigatória 01 (uma) visita mensal ou quando 
necessário. 

R$ 2.483,33 R$29.800,00 

 
 

2.1 – DESCRIÇÃO DETALHADA DOS EQUIPAMENTOS: 

 
ITEM QUANT. EQUIPAMENTO MARCA/ MODELO PAT. Nº SÉRIE LOCAL UNID 

01 01 CADEIRA ODONTOLÓGICA DENTMED 3526 CEO 

02 01 CADEIRA ODONTOLÓGICA OLSEN 1592 CEO 

03 01 CADEIRA ODONTOLÓGICA OLSEN 1593 CEO 

04 01 AUTOCLAVE STERMAX PAT: 3528 CEO 

05 01 AUTOCLAVE STERMAX PAT: 3522 CEO 

06 01 AUTOCLAVE STERMAX PAT: 1590 CEO 

07 01 COMPRESSOR WAYNE WETZE PAT: 3561 CEO 

08 01 COMPRESSOR DENTMED 3531 CEO 

09 01 RAIO-X PROCION PAT: 1564 CEO 

10 01 DESTILADORA BIOTRON N/S: 20020848 CEO 

11 01 FOTOPOLIMERIZ ADOR DENTMED PAT: 3530 CEO 

12 01 FOTOPOLIMERIZ ADOR MICRODENT BS06190344 CEO 

13 01 AMALGAMADOR YG-100 PAT: 3529 CEO 

14 01 AMALGAMADOR ODONTOMIX 1563 CEO 

15 01 AMALAGAMADOR ODONTOMIX PAT: 3413 CEO 

16 01 PROFI NEO DABI ATLANTE PAT: 1652 CEO 
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17 01 FOTOPOLIMERIZ ADOR KONDORTEC H N/S: L051906346 CEO 

18 01 CANETA ALTA ROTAÇÃO DENTMED 02895 CEO 

19 01 MICROMOTOR DENTMED 839 CEO 

20 01 CONTRA ÂNGULO SEM MARCA FX110 CEO 

21 01 MICRO MOTOR DABI ATLANTE N/S: 1166 CEO 

22 01 MICRO MOTOR DABI ATLANTE B.54490 CEO 

23 01 MICRO MOTOR DENTFLEX 165.12 CEO 

24 01 MICRO MOTOR DENTFLEX 121196 CEO 

25 01 MICRO MOTOR DENTSCLER 69066 CEO 

26 01 CONTRA ÂNGULO DENTMED 00892 CEO 

27 01 CANETA ALTA ROTAÇÃO 
(PB) 

DENTMED 02746 CEO 

28 01 CANETA ALTA ROTAÇÃO 
(PB) 

DENTMED 00764 CEO 

29 01 CANETA ALTA ROTAÇÃO 
(FG) 

KAVO N/S: 2016178724 CEO 

30 01 CONTRA ÂNGULO KAVO N/S: 2017564532 CEO 

31 01 COMPRESSOR FIAC PAT: 2935 POSTO 
PORTEIRINHAS 

32 01 CADEIRA ODONTOLÓGICA GNATUS 1489 POSTO 
PORTEIRINHAS 

33 01 AMALGAMDOR ODONTOMIX 3414 POSTO 
PORTEIRINHAS 

34 01 AUTOCLAVE  SERCON AHMC PAT: 000065 POSTO 

35 01 SELADORA  R. BAIÃO 311 PAT: 003745 POSTO 

36 01 BALANÇA  WELMY W110H PAT: 001733 POSTO 

37 01 BALANÇA PEDIÁTRICA  WELMY PAT: 001650 POSTO 

38 01 BALANÇA WELMY W200 N/S:10294 POSTO 

39 01 FOCO CLÍNICO MEDPEJ PAT: 001756 POSTO 

40 01 SONAR SIGMED MS01 PAT: 003151 POSTO 

41 01 DETECTOR FETAL  MICROEM MD1000 PAT: 001758 POSTO 

42 01 NEBULIZADOR  OLIDEF C71 PLUS PAT: 00014 POSTO 

43 01 SELADORA  R. BAIÃO PAT: 001909 POSTO 

44 01 ECG PC  MICROMED PAT: 0215 POSTO 

45 01 APARELHO DE TENS  IBRAMED 
NEURODYN II 

PAT: 003660 FISIOTERAPIA 

46 01 BICICLETA ERGOMÉTRICA  MOVEENT PAT: 001840 FISIOTERAPIA 

47 01 APARELHO DE TENS  IBRAMED 
NEURODYN 

PAT: 3661 FISIOTERAPIA 

48 01 ULTRASSOM  IBRAMED PAT: 3659 FISIOTERAPIA 

49 01 ULTRASSOM  HTM PAT: 52435 FISIOTERAPIA 

50 01 ESTEIRA  MOVEMENT PAT: 1855 FISIOTERAPIA 

51 01 PLATAFORMA  SEM PAT: 1943 FISIOTERAPIA 

52 01 ONDAS CURTAS  FISIOTEC PAT: 2284 FISIOTERAPIA 

53 01 BALANÇA  BALMAK PAT: 3741 FISIOTERAPIA 

 
3 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:   

 
3.1. A contratada deverá realizar uma visita mensal em cada unidade, prestando serviço de 
manutenção preventiva nos equipamentos e consertos básicos, com resolutividade, devendo 
também, responder as solicitações de urgência no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do 
chamado, fora destas visitas programadas. 

 
3.2. A empresa deverá executar os serviços com adequação dos custos; aumento da 
disponibilidade dos equipamentos; cumprimento dos prazos programados; busca da excelência 
dos serviços; e atendimento do nível de qualidade especificado; 

 
3.3. A empresa deverá manter uma rotina mínima de Manutenção Preventiva:  

• Consultar à Secretária requisitante sobre possíveis ocorrências;  
• Verificar funcionamento geral dos equipamentos;  
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• Inspecionar os locais de acomodação dos equipamentos: verificar temperatura, limpeza e 
condições gerais;  

• Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir alterações no 
histórico do Equipamento;  

 
3.4. Os serviços de manutenção preventiva incluem a realização de todos os testes elétricos e 
mecânicos, revisão, calibragem, verificação das condições operacionais dos equipamentos, 
análises de vazamentos, condições de lubrificação de componentes internos, eficiência, consumo 
elétrico e limpeza dos equipamentos do sistema de ar comprimido.  

 
3.5. Deverá ser mantido sistema de atendimento a chamados para as necessidades de 
manutenção corretiva, de segunda a sexta. As manutenções corretivas emergenciais deverão ser 
realizadas num PRAZO MÁXIMO DE 48 HORAS, cabendo à CONTRATADA disponibilizar todos 
os materiais para estes atendimentos. No caso de manutenção corretiva não emergencial, o prazo 
para o reparo do equipamento será de CINCO DIAS ÚTEIS, salvo casos devidamente 

fundamentados por escrito com justificativa técnica da empresa à Secretária de Saúde do 
município.  

 
3.6. Considera-se EMERGENCIAL a situação que inviabilize completamente a utilização do 

equipamento e que impacte diretamente na rotina de atendimentos clínicos.  
 

3.7. A empresa deverá executar os serviços de manutenção corretiva e de manutenção preventiva 
em qualquer dos locais indicados no termo de referência, esses serviços deverão ser executados 
sempre que os equipamentos apresentarem problemas, devolvendo sua operacionalidade dentro 
dos prazos especificados. Os serviços deverão atender os padrões do fabricante, tanto em casos 
de conserto como em casos de substituição de peças e componentes.  

 
3.8. Executar, também, serviços de manutenção corretiva sempre que, durante manutenção 
preventiva, for identificada alguma anormalidade ou possibilidade de falha em qualquer item dos 
equipamentos. A substituição de materiais e peças deverá ser previamente autorizada pela 
Secretária de Saúde do município. 
 
3.9.  A necessidade de troca de peças incluindo aquelas que são de substituição eventual, 
contingencial e imprevisível, deverá ser comunicada Secretária de Saúde do município, por meio 
de relatório, no qual constará descrição minuciosa e completa das peças a serem substituídas.  

 
3.10. O equipamento que for deslocado para a oficina a fim de receber manutenção preventiva ou 
corretiva, deverá retornar ao local de origem em perfeitas condições de uso no prazo máximo de 
10 (dez) dias corridos, a contar da retirada do equipamento.  
 
5 – JUSTIFICATIVA: 

  
Os equipamentos que atendem ao Serviço Odontológico necessitam de manutenção 

preventiva contínua e corretiva periódica para que possam estar sempre à disposição do interesse 

público;  

Desta forma, faz-se necessário contratar uma empresa especializada para realizar a 

manutenção preventiva e corretiva, com vistas a evitar que tais equipamentos apresentem 

defeitos;  

É importante ressaltar que a inexistência de um programa de manutenção preventiva 

acarretará em uma drástica diminuição da vida útil dos equipamentos além a interrupção da 
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continuidade dos atendimentos ao público. 

          A solicitação visa atender às necessidades da Secretaria de Saúde, em relação à 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos hospitalares, odontológicos e fisioterapia, 

tendo em vista que esses equipamentos estão em uso diário e constantemente necessitam de 

reparos. A execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva contribui para prolongar a 

vida útil desses equipamentos, deixando-os em perfeitas condições de uso. O bom funcionamento 

dos mesmos é essencial, tanto para médicos, dentistas, enfermeiros e fisioterapeutas do quadro, 

e principalmente, para os pacientes. Esses equipamentos permitem aos profissionais monitorar 

com mais precisão a saúde do paciente e ajudam médicos a realizar todos os tipos de funções.  

           Esta contratação é de suma importância, uma vez que o município possui os serviços de 

saúde citados acima e não dispõe de pessoal técnico especializado para executar os serviços de 

manutenção preventiva e corretiva a fim de manter esses equipamentos em perfeitas condições 

de uso a qualquer tempo, exigindo, desta forma, a contratação de tais serviços. 

 

6 – LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

Secretaria Municipal de Saúde/UBS Dr. Edson Fagundes do Nascimento/Fisioterapia - 

localizada na Rua Espirito Santo, nº119 – Bairro: Santana, Município de Ibertioga-MG, sempre nos 

horários de 08h às 11h e de 13 às 16h. Unidade de Saúde da Comunidade de Cachoeirinha e 

Posto de Porteirinhas: Zona Rural – Porteirinhas. 

 

7 – AMOSTRA: 

  Necessário: (   ) Sim  ( x ) Não 

 

8 - FORMA DE PAGAMENTO: 

  O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias, após a apresentação da nota fiscal na 

Prefeitura de Ibertioga. 

   

9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 Para as despesas neste exercício financeiro será utilizada a dotação orçamentária n° 

3.3.90.39.00.2.04.02.10.301.0009.2.0021 00.01.02 MANUTENÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO 

PRIMÁRIA.  

As futuras despesas correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

 
10 - VALIDADE: O contrato terá validade de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993, a critério da 

administração, promovido mediante celebração de termo aditivo; 

 
 
 
 



 

20/35 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 098/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL nº 037/2021 

 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

(Impresso papel timbrado da empresa licitante ou com o Carimbo de CNPJ) 

 
 
 

(Nome da empresa), CNPJ Nº __________________, sediada na rua 

__________________, (Cidade/Estado), declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente 

os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, do Pregão Presencial nº 

_____/_____, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Data: _______________ 

 

Assinatura: _______________ 

 

Nome do Declarante: _______________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 098/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL nº 037/2021 

 
 

ANEXO III 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, sediada na rua 

_______________, neste ato representada pelo (a) Sr(a) _______________, portador(a) da 

cédula de identidade RG _______________, residente e domiciliado na _______________, 

inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, detentor(a) de amplos poderes para nomeação de 

representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à _______________, 

portador(a) da cédula de identidade RG _______________, e inscrito(a) no CPF sob o nº 

_______________ com o fim específico de representar a outorgante perante a Prefeitura 

Municipal de _______________, no Pregão Presencial nº _____/_____, podendo assim retirar 

editais, propor seu credenciamento e ofertar em lances verbais em nome da representada, e 

ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar 

compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 

cumprimento do presente mandato. 

 
 
(nome do município), _____ de _______________ de _____. 
 
 
Outorgante  
 
 
 
Observação: 
 
Os procuradores deverão apresentar junto com a Procuração os seguintes documentos: 

a) Contrato Social da Empresa e a última alteração se houver ou o Contrato consolidado com 

todas as alterações; 

b) Cópia de Identidade do Sócio proprietário que assinou a procuração e 

c) Cópia da Identidade do Representante Legal. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 098/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL nº 037/2021 

 
 

ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE ME E EPP 
 
 
(Impresso papel timbrado da empresa licitante ou com o Carimbo de CNPJ) 

 
 
 
(Nome da empresa), CNPJ Nº __________________, sediada na rua __________________, n° 

____, bairro _______________, cidade ___________, estado ____________________cep 

__________, DECLARA  sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 

qualificação como microempresas ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do 

tratamento estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e que não incorre em nenhuma das 

hipóteses previstas no §4° do artigo 3°, da Lei Complementar n° 123/06. 

 
Data: _______________ 

 

Assinatura: _______________ 

 

Nome do Declarante: _______________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 098/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL nº 037/2021 

 
 

ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
(Impresso papel timbrado da empresa licitante ou com o Carimbo de CNPJ) 

 
 
 

(Nome da empresa), CNPJ Nº __________________________, sediada na rua 

_______________________________, n° ____, bairro _______________, cidade ___________, 

estado ____________________CEP __________, DECLARA  sob as penas da lei, de que ela 

não incorre em qualquer das condições impeditivas, a saber: 

 

a) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

 

b) Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

 

c) Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 

prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

 

d) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 
 

Data: _______________ 

 

Assinatura: _______________ 

 

Nome do Declarante: _______________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 098/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL nº 037/2021 

 
 

ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

À NORMA DO INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
(Impresso papel timbrado da empresa licitante ou com o Carimbo de CNPJ) 

 
 
 

(Nome da empresa), CNPJ Nº __________________________, sediada na rua 

_______________________________, n° ____, bairro _______________, cidade ___________, 

estado ____________________CEP __________, DECLARA  sob as penas da lei, de que atende 

à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela emenda 

constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 

anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

anos. 

 
 

Data: _______________ 

 

Assinatura: _______________ 

 

Nome do Declarante: _______________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 098/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 037/2021 
 
 

ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO LICITADO 

 

 

(Impresso papel timbrado da empresa licitante ou com o Carimbo de CNPJ) 

 
 
 

(Nome da empresa), CNPJ Nº __________________________, sediada na rua 

_______________________________, n° ____, bairro _______________, cidade ___________, 

estado ____________________CEP __________, DECLARA sob as penas da lei de que o 

proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do 

edital e seus anexos. 

 
 

Data: _______________ 

 

Assinatura: _______________ 

 

Nome do Declarante: _______________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 098/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 037/2021 
 
 

ANEXO VIII 
 
 

MODELO TERMO DE RENÚNCIA 

 

 

(Impresso papel timbrado da empresa licitante ou com o Carimbo de CNPJ) 

 

 

Pelo presente TERMO e para os devidos fins, RENUNCIO ao direito de 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO quanto ao resultado da fase de PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

DA DOCUMENTAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO N° ____/____ – PREGÃO PRESENCIAL 

Nº _____/_____, PREFEITURA MUNICIPAL DE IBERTIOGA - MG, divulgado pelo Pregoeiro, em 

reunião pública de abertura de propostas e documentação, conforme registro em ata da sessão. 

 

Data: _______________ 

 

Assinatura: _______________ 

 

Nome do Declarante: _______________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 098/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 037/2021 
 
 

ANEXO IX 
 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

(Impresso papel timbrado da empresa licitante ou com o Carimbo de CNPJ) 

 
Data: _______________ 
Pregão Presencial nº _____/_____ 
 
À 
Prefeitura Municipal de _______________ 
A/C: Sr Pregoeiro 
 
A empresa _______________, com sede na rua _______________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do 
presente pregão, propõe a esse Município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de 
acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 
 

Item Quant.  Unid. Descrição Valor Unit. (R$) 
Valor 
Total (R$) 

1      

Valor total: 

 

 Validade da proposta: _____(_______________) dias. 

 Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 

determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos 

como fretes, impostos, obrigações entre outros. 

 Banco: _______ Agência: ____________ Conta: _____________ 

 
Data: _______________ 
Assinatura: _______________ 
Nome do Representante legal do proponente: _______________ 
 

Carimbo do CNPJ  
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 098/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 037/2021 
 

 

ANEXO X 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº _____/_____ 

 

Contrato para fornecimento de _____________________ do 
município de Ibertioga - MG que entre si celebram a 
MUNICÍPIO DE IBERTIOGA – MG e a empresa  

____________________, na forma abaixo: 
 
               O MUNICÍPIO DE IBERTIOGA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob nº  18.094.839/0001-00, com sede administrativa nesta cidade, à Rua Evaristo de 
Carvalho, nº 56, representada neste ato pelo Exmo. Senhor ________________________, 
CIC/MF __________________, portador da identidade nº ________________ e a empresa 
___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________ 
adiante denominada simplesmente CONTRATADA, com sede à 

___________________________, na cidade de ___________________________ Estado de 
___________________________, CEP ___________________________, neste ato representada 
por ___________________________, CIC/MF ___________________________, identidade n.º 
___________________________, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no 

seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 098/2021, na modalidade Pregão 
Presencial nº 037/2021, tem justo e contratado a Prestação de Serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo a substituição de peças/acessórios, incluindo ainda quando 
necessários serviços especializados, com calibração e teste de segurança elétrica, dos 
equipamentos instalados nas dependências das instalações da saúde na zona urbana e rural do 
município de Ibertioga, sendo obrigatória 01 (uma) visita mensal e/ou quando necessário, sob a 
regência da Lei Federal no 8.666/93 de 21/06/93, mediante as seguintes cláusulas e condições a 
seguir pactuadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 
1-1 O objeto do presente contrato é a contratação da empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo a substituição de peças/acessórios, 
incluindo ainda quando necessários serviços especializados, com calibração e teste de segurança 
elétrica, dos equipamentos instalados nas dependências das instalações da saúde na zona 
urbana e rural do município de Ibertioga, sendo obrigatória 01 (uma) visita mensal e/ou quando 
necessário. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS DOCUMENTOS 

 
2.1 - Independentemente de transcrição integra o presente instrumento como se nele estivessem 
fielmente transcritos o instrumento convocatório nº 057/2021 e seus anexos e a propostas de 
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preços, apresentados pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO 

 

3.1 - Deverá ser mantido sistema de atendimento a chamados para as necessidades de 
manutenção corretiva, de segunda a sexta. As manutenções corretivas emergenciais deverão ser 
realizadas num PRAZO MÁXIMO DE 48 HORAS, cabendo à CONTRATADA disponibilizar todos 

os materiais e peças críticas para estes atendimentos. No caso de manutenção corretiva não 
emergencial, o prazo para o reparo do equipamento será de CINCO DIAS ÚTEIS, salvo casos 
devidamente fundamentados por escrito com justificativa técnica da empresa à Secretária de 
Saúde do município. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
4.1 - O contrato terá validade de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993, a critério da administração, promovido 
mediante celebração de termo aditivo; 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 
5.1- A contratada deverá realizar uma visita mensal em cada unidade, prestando serviço de 
manutenção preventiva nos equipamentos e consertos básicos, com resolutividade, devendo 
também, responder as solicitações de urgência no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do 
chamado, fora destas visitas programadas. 

 
5.2. A empresa deverá executar os serviços com adequação dos custos; aumento da 
disponibilidade dos equipamentos; cumprimento dos prazos programados; busca da excelência 
dos serviços; e atendimento do nível de qualidade especificado; 

 
5.3. A empresa deverá manter uma rotina mínima de Manutenção Preventiva:  

• Consultar à Secretária requisitante sobre possíveis ocorrências;  
• Verificar funcionamento geral dos equipamentos;  
• Inspecionar os locais de acomodação dos equipamentos: verificar temperatura, limpeza e 

condições gerais;  
• Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir alterações no 

histórico do Equipamento;  
 

5.4. Os serviços de manutenção preventiva incluem a realização de todos os testes elétricos e 
mecânicos, revisão, calibragem, verificação das condições operacionais dos equipamentos, 
análises de vazamentos, condições de lubrificação de componentes internos, eficiência, consumo 
elétrico e limpeza dos equipamentos do sistema de ar comprimido.  

 
5.5. Deverá ser mantido sistema de atendimento a chamados para as necessidades de 
manutenção corretiva, de segunda a sexta. As manutenções corretivas emergenciais deverão ser 
realizadas num PRAZO MÁXIMO DE 48 HORAS, cabendo à CONTRATADA disponibilizar todos 

os materiais para estes atendimentos. No caso de manutenção corretiva não emergencial, o prazo 
para o reparo do equipamento será de CINCO DIAS ÚTEIS, salvo casos devidamente 
fundamentados por escrito com justificativa técnica da empresa à Secretária de Saúde do 
município.  

 
5.6. Considera-se EMERGENCIAL a situação que inviabilize completamente a utilização do 
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equipamento e que impacte diretamente na rotina de atendimentos clínicos.  
 

5.7. A empresa deverá executar os serviços de manutenção corretiva e de manutenção preventiva 
em qualquer dos locais indicados no termo de referência, esses serviços deverão ser executados 
sempre que os equipamentos apresentarem problemas, devolvendo sua operacionalidade dentro 
dos prazos especificados. Os serviços deverão atender os padrões do fabricante, tanto em casos 
de conserto como em casos de substituição de peças e componentes.  

 
5.8. Executar, também, serviços de manutenção corretiva sempre que, durante manutenção 
preventiva, for identificada alguma anormalidade ou possibilidade de falha em qualquer item dos 
equipamentos. A substituição de materiais e peças deverá ser previamente autorizada pela 
Secretária de Saúde do município. 
 
5.9. A necessidade de troca de peças incluindo aquelas que são de substituição eventual, 
contingencial e imprevisível, deverá ser comunicada Secretária de Saúde do município, por meio 
de relatório, no qual constará descrição minuciosa e completa das peças a serem substituídas.  

 
5.10. O equipamento que for deslocado para a oficina a fim de receber manutenção preventiva ou 
corretiva, deverá retornar ao local de origem em perfeitas condições de uso no prazo máximo de 
10 (dez) dias corridos, a contar da retirada do equipamento.  

 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1 – O presente contrato tem o valor global de (________ reais) correspondente à 
(_________reais) mensais conforme proposta apresentada e especificações constantes no Anexo 
I. 
 
6.2 – Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao vencido, após a 
liberação da nota fiscal pelo setor competente. 
 
6.3 - Os preços são considerados completos e abrangem mão de obra, lucro, tributos de qualquer 
espécie, tarifas e obrigações trabalhistas e fiscais, bem como eventuais despesas de transporte e 
entrega dos bens, não podendo, em conseqüência, em qualquer fase da execução deste 
instrumento, ser exigido o seu complemento sob qualquer fundamento. 
 
6.4 - Para efetivação do pagamento caberá a CONTRATADA emitir Notas Fiscais, em moeda 
corrente do país, referente aos serviços executados ao CONTRATANTE, que deverão ser 

entregues juntamente com a atualização do certificado de regularidade do FGTS e Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União com a informação 
de que abrange as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo  único do art. 
11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 
6.5 - No caso de não haver o pagamento na data prevista no item 5.1, será devida à 
CONTRATADA a atualização monetária financeiramente entre a data prevista de pagamento e 
sua efetiva realização, de acordo com a variação “pró rata die” do IPCR (FGV) ou de outro índice 
que venha substituí-lo oficialmente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
7.1 - Da CONTRATANTE: 
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a) Atestar nas notas ficais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
b) Aplicar, à contratada, penalidades, quando for o caso; 
c) Prestar á contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária á perfeita 

execução do contrato. 
d) Efetuar o pagamento á contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 

competente; 
e) Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção; 
 
 
7.2 – Da CONTRATADA: 
 
a) Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital no local a ser 
indicado na Ordem de Compra pela Requisitante; 
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente; 
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
d) Fornecer o objeto licitado, no preço, marca, prazo e forma estipulada na proposta; 
 
7.2.1- Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  
 

7.2.2- Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
serviços; 
 
7.2.3- Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
 
7.2.4- Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta; 
 
7.2.5- Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste Instrumento;  
 
7.3- Usar tão somente peças novas e originais, instrumentos e ferramentas recomendadas pelo 
fabricante dos equipamentos;  
 
7.4- Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência das peças 
que necessitarem ser substituídas;  
 
7.5- Constatado o dano, deverá o mesmo ser prontamente reparado pela CONTRATADA, sem 
ônus para a CONTRATANTE, de modo a restaurar a sua forma e condições originais;  
 
7.6- Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todos os equipamentos quando 
estiverem em conserto nas instalações da empresa;  
 
7.7- Todo equipamento submetido à manutenção corretiva, dentro das instalações da Secretária 
de Saúde do Município ou na oficina da Contratada, somente terá seu chamado considerado 
atendido com a apresentação de relatório dos serviços executados e das peças substituídas.  
 
7.8- Prestar à CONTRATANTE todos os esclarecimentos solicitados referentes à 4prestação dos 
serviços contratados. 
 
7.9- Executar os serviços de acordo com a orientação da CONTRATANTE, observando as 
condições contratadas, em especial referentes à segurança e horários. 
 
7.10- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, quanto 
à execução dos serviços contratados.  
 
7.11- Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à 
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perfeita execução dos serviços, utilizando pessoal devidamente habilitado para os serviços 
contratados cabendo-lhe efetuar os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e quaisquer outros, como decorrência da sua condição de 
empregador.  
 
7.12- Exercer a FISCALIZAÇÃO necessária ao perfeito cumprimento do objeto do contrato, 
cabendo-lhe integralmente o ônus decorrente, todos incluídos no preço mensal, 
independentemente da ação fiscalizadora da CONTRATANTE.  
 
7.13- Planejar, gerenciar e executar os serviços baseando-se nos princípios da Engenharia Clínica 
de Manutenção, tais como: adequação dos custos; aumento da disponibilidade dos equipamentos; 
cumprimento dos prazos programados; busca da excelência dos serviços; e atendimento do nível 
de qualidade especificado.  
 
7.14- A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos e ferramentas básicas para que 
possibilite uma perfeita manutenção.  
 
7.15- Toda e qualquer situação anormal de funcionamento do equipamento será considerada 
como uma situação de defeito, e a manutenção corretiva deverá ser iniciada imediatamente;  
 
7.16- A CONTRATADA deverá conhecer as normas de operação e segurança dos equipamentos, 
elaborando e fornecendo à secretária Municipal de Saúde melhorias e modificações que julgue 
necessárias.  
 
7.17- Sempre que houver dúvidas nos procedimentos de manutenção deverão ser consultados os 
manuais pertinentes de cada fabricante e adaptar a rotina de manutenção no que couber às 
especificações de cada equipamento, sempre com prévia autorização da FISCALIZAÇÃO;  
 
7.18- A CONTRATADA deverá elaborar laudos técnicos sobre os equipamentos odontológicos 
cobertos por este Termo de Referência sempre que solicitado pela CONTRATANTE.  
 
7.19- Qualquer item, material ou parte dos equipamentos só poderá ser retirado do local de 
origem com prévia autorização da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
 
7.20- Caso seja necessário, a CONTRATADA deverá buscar recursos junto à assistência técnica 
especializada dos fabricantes ou representantes dos equipamentos, de modo a aperfeiçoar o 
conhecimento dos técnicos envolvidos na prestação dos serviços contratados. Estes serviços não 
acarretarão valores adicionais ao valor mensal pago a CONTRATADA.  
 
7.21- Os funcionários da CONTRATADA deverão se apresentar uniformizados com crachá de 
identificação e buscar sempre a melhor apresentação possível, principalmente no que diz respeito 
ao uniforme, higiene e tratamento com o público interno e externo.  
 
7.22- Os custos de mão-de-obra e com os deslocamentos para os serviços corretivos deverão 
estar incluídos no valor mensal cobrado.  
 
7.23- A responsabilidade técnica e civil pelo contrato é exclusiva da CONTRATADA, cujo 
representante deverá ser indicado oficialmente por ela.  
 

CLÁUSULA OITAVA 
DA EXONERAÇÃO DAS RESPONSABILIDADES 

 

8.1 - As partes não serão responsáveis pelo inadimplemento que resultar de caso fortuito ou de 
força maior, assim entendidos os fenômenos naturais tais como inundações e outros, ou 
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decorrentes de atos governamentais, tais como embargos estados de sítio e outros ou quaisquer 
circunstâncias alheias às vontades das partes, imprevisíveis, sempre na medida que impeçam ou 
retardem o cumprimento das respectivas obrigações. 
 
8.2 - A parte cuja prestação for impedida ou retardada por quaisquer dos fatos ou atos acima 
mencionados deverá imediatamente comunicar e provar a ocorrência à outra parte, por escrito, 
expondo-lhes as razões pelas quais está compelida a sustar ou retardar a execução do pactuado. 
 
8.3 - Cessado o impedimento, retorna-se à execução do objeto, prorrogando-se o prazo contratual 
de tantos dias quantos tiverem sido os de sua paralisação, ressalvada à CONTRATANTE, se o 
período de paralisação tiver sido superior a 10% (dez por cento) do prazo pactuado, a faculdade 
de o rescindir. 
 

CLÁUSULA NONA 
DA RESCISÃO 

 

9.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido ocorrendo qualquer uma das hipóteses 
prevista no art. 78 da Lei 8.666/93 ou mediante notificação expressa de uma parte à outra com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
9.2 - A rescisão se fará pelas formas e condições previstas no art. 79 da mesma lei, de modo a 
preservar o interesse público. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  

DAS FONTES DE RECURSOS 
 

10.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação orçamentária n° 
3.3.90.39.00.2.04.02.10.301.0009.2.0021 00.01.02 MANUTENÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 - No caso do descumprimento total ou parcial, poderão ser aplicadas ao contratado as 
seguintes sanções: 
 
11.1.1 - Multa pela recusa em assinar o instrumento contratual - A recusa injustificada da 

licitante vencedora em assinar o Instrumento Contratual ou em apresentar os documentos 
exigidos para sua assinatura no prazo estipulado, caracteriza o descumprimento total das 
obrigações assumidas sujeitando-se ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) do valor de 
sua proposta independentemente da aplicação de sanções prevista no inciso III do art. 87 da Lei 
8.666/93. 
 
11.2 - Multa indenizatória - O inadimplemento que resultar em rescisão contratual, excluídas as 

hipóteses rescisão amigável, força maior ou caso fortuito, e os de falência ou liquidação judicial da 
CONTRATADA, implicará na aplicação de multa indenizatória equivalente a 2% (dois por cento) 

do valor remanescente, atualizado pelo IGPM, à época da rescisão, a título de perdas e danos, 
independente de outras sanções aplicadas. 
 
11.3 - Multa de mora - Por atraso na entrega do objeto, ou descumprimento do cronograma físico 
aprovado pela CONTRATANTE, independentemente do direito de rescindir o instrumento 
contratual, a CONTRATANTE cobrará da CONTRATADA multa no valor equivalente a 0,5% 

(cinco décimos por cento) por dia de atraso do item ou etapa em atraso.  
 
11.4 - Multa por outras infrações contratuais - Independentemente do direito de rescindir o 



 

34/35 

 

pactuado quando descumprida pela CONTRATADA qualquer de suas cláusulas, poderá a 
CONTRATANTE, à sua inteira opção, continuar a execução do pactuado cobrando da 
CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor contratado devidamente corrigido. 
 
11.5 - As multas poderão ser aplicadas tantas vezes quantas forem as infrações cometidas. 
 
11.6 - As multas aplicadas serão pagas pelo CONTRATADA, diretamente na tesouraria da 
CONTRATANTE, ou descontadas dos recebimentos não quitados que a tenha direito, ou também, 

se o saldo não bastar, cobrada mediante ação de execução, acrescidas ao principal os juros de 
mora, as custas processuais e os honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento) do 
valor da causa. 
 
11.7 - A multa máxima cumulativa a que poderá ser apenada à CONTRATADA é de 10% (dez por 
cento) do valor total deste instrumento que, se atingido, ensejará, a exclusivo critério da 
CONTRATANTE, a rescisão do contrato.  

 
11.8. - Outras sanções - Por infrações de cláusulas contratuais e considerando a gravidade da 
infração cometida, além das multas estabelecidas nos itens anteriores, a CONTRATANTE poderá, 
cumulativamente ou isoladamente, aplicar à CONTRATADA às seguintes sanções: 

 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

 
12.1 - Fica eleito o foro da cidade de Barbacena, Estado de Minas Gerais com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para dirimir qualquer questão 
decorrentes da execução deste instrumento. 
 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1 - A CONTRATADA, ainda que demandada administrativa ou judicialmente, não poderá opor 
à CONTRATANTE qualquer tributo, seja federal, estadual ou municipal, incidente sobre mão de 

obra e materiais empregados no objeto, correndo a sua conta exclusiva os pagamentos que sob 
esses títulos houver sido feito, e de processos que contra si houver sido instaurados, não sendo 
aceita qualquer cobrança oneradas de tais encargos, ainda que por sua própria natureza sejam 
suscetíveis de translação. 
 
13.2 - São resguardados os direitos da CONTRATANTE, previstos no arts. 58 e 78 da Lei 

8.666/93, nos casos de rescisão contratual regulada pelos arts. 77 a 79 do mesmo dispositivo. 
 
  E por estarem justos e contratados, em testemunho do que ficou estabelecido, as 
partes assinam o presente instrumento, digitados e imprimido em 2 (duas) vias de igual forma e 
teor, na data adiante mencionada, para todos os fins de direito. 
 

Ibertioga, _____ de ____________________ de _____ 
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CONTRATANTE 
Prefeito Municipal de Ibertioga - MG 

CONTRATADA 
 RAZÃO SOCIAL 
CARGO 

 

 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 

_______________________________ 
Nome  
Identidade                                                  

______________________________ 
Nome  
Identidade                                                  
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